
Linhares/ES, 29 de outubro de 2025.

INDICAÇÃO: 416.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos  cuidados  do  Excelentíssimo  Vereador  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de suas
atribuiçõ es legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II, do Regimento Interno da
Casa,  vêm respeitosamente  SOLICITAR,  que seja encaminhado ao  Ilustríssimo Senhor
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Linhares, sugerindo o que segue:

Serviço de varrição ao longo da Avenida República, Bairro Interlagos, Linhares/ES  a
teor da seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de  serviço de varrição e
limpeza pública ao longo da  Avenida República,  situada no  Bairro Interlagos,  neste
município de Linhares/ES.

A referida via é  uma das principais avenidas do bairro, com grande fluxo de pedestres,
ciclistas e veículos, além de concentrar comércios e residências .

A ausência de varrição perió dica contribui para o  entupimento de bueiros e bocas de
lobo,  especialmente  em  períodos  chuvosos,  agravando  problemas  de  escoamento  de
águas pluviais e podendo ocasionar alagamentos.

Dessa forma,  a  execução do serviço de varrição  nesta avenida é  medida  necessária e
urgente,  visando garantir a  limpeza, o bem-estar da população e a preservação do
meio ambiente urbano.

APRESENTAMOS, ao Poder Executivo Municipal, a presente INDICAÇÃO, ressaltando que
o acolhimento do pedido trará  benefícios para a população atendida.

Ante  o  exposto,  SOLICITO à  Nobre  Mesa,  ouvido  o  Plená rio,  dispensada  as  demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

 Nesses termos, pede deferimento.

___________________________________________ 
KELLEY BONICENHA 
VEREADORA  - PSDB
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